
PORTARIA Nº 011/2011
 

Anula  o  Concurso  Público  001/2011,
realizado em 25 de setembro de 2011, no
âmbito do Município de União Minas e dá
outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS, Estado de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art.  69, da Lei
Orgânica do Município, 

 Considerando a Recomendação Administrativa nº 006/2011, oriunda da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Iturama/MG, no sentido de que o Município se
abstenha  de  qualquer  ato  que  possa  culminar  nomeação  e  posse  dos  aprovados  no
Concurso Público 001/2011; 

Considerando  a  recomendação  da  Comissão  de  Acompanhamento  e
Fiscalização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, no sentido de que o certame
seja anulado integralmente;

 Considerando que após a realização do Concurso Público 001/2011, no
âmbito da Câmara Municipal de Iturama/MG, oportunidade em que foram apontadas
diversas irregularidades por candidatos e populares, deflagrando investigação que levou
a sua anulação, surgiram vários boatos e denúncias acerca da lisura do certame realizado
no âmbito deste Município;
 
 Considerando que foram detectadas irregularidades formais no Edital do
Concurso Público 001/2011;
 
 Considerando  a  denúncia  de  candidatos  de  que  algumas  questões  da
prova aplicada no Concurso Público 001/2011 foram retiradas de site da internet  ou
aplicadas em outros concursos da região, o que pode ter retirado a competitividade do
certame;

 Considerando que a credibilidade do certame resta abalada, bem como a
segurança jurídica prejudicada, em virtude do que aqui foi exposto e pela investigação
do  Ministério  Público  em  trâmite  por  meio  do  Inquérito  Civil  Público  MPMG
034411000089-2;



 Considerando  que  os  concursos  públicos  diante  da  nova  ordem
constitucional,  constituem  meios  técnicos  para  obter  a  moralidade,  eficiência  e
aperfeiçoamento do serviço público;

 Considerando a observância e prevalência dos princípios constitucionais
da legalidade, da impessoalidade, moralidade, contraditório e ampla defesa;
 Considerando por fim que a Administração Pública,  ante  a ciência  de
irregularidades  ou  ilegalidades,  deverá  anular  de  ofício  seus  próprios  atos  em
conformidade com a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.    

  RESOLVE:

Art. 1º Anula o Concurso Público, destinado ao provimento de cargos no
âmbito  deste  Município,  constante  do  Edital  001/2011,  devido  às  irregularidades
procedimentais que o tornaram ilegal.

Art. 2º Convoca os candidatos inscritos para recebimento do valor das
inscrições, cuja devolução deverá ser requerida na Prefeitura Municipal, até o prazo de
30 (trinta) dias da publicação desta Portaria.

Art. 3º Ficam autorizadas as providências cabíveis para a realização de
um  novo  concurso  público,  inclusive  a  abertura  de  procedimento  licitatório  para
contratação de empresa especializada.

 Art.  4º  Dê  ciência  ao  Ministério  Público  desta  Comarca  da  presente
medida.

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Prefeitura do Município de União de Minas, Estado de Minas Gerais, 11
de novembro de 2011.
 

João de Freitas Leal
- Prefeito - 
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